
 

 
MENSAGEM Nº /2024 
 

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2024. 
 
 

Exmo. Senhor Presidente, 
 
 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa 
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que altera 
e atualiza os anexos à Lei nº 4.272, de 10 de junho de 2024 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), para elaboração do orçamento-programa para o exercício financeiro de 
2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição Federal e ao art. 4° da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000).  

 
As propostas foram discutidas em audiência pública que 

finalizou o processo de sua elaboração.  
 

Observe-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
próximo exercício está sendo atualizada em função dos programas de governo 
estabelecidos no Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e as exigências contidas na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo destacar o anexo de metas ficais para as receitas, 
despesas, resultado primário, montante da dívida pública, para os três exercícios seguintes, 
em atenção ao princípio do equilíbrio orçamentário, princípio fundamental das finanças 
públicas. 

 

Essas são, em apertada síntese, as premissas do presente 
projeto de lei, as quais se espera, sejam suficientes para embasar a análise a ser procedida 
pela Colenda Edilidade, culminando com a integral aprovação da matéria. 

 
Assim, tratando-se de matéria de relevante importância e 

indispensável ao atendimento das reais necessidades da comunidade, contamos com a 
costumeira atenção desse Douto Colegiado. 

 
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e 

aos seus Nobres Pares os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
VICENTE AUGUSTO DA COSTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SANTANA DE PARNAIBA (SP). 


